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Resolução nº 022/2023 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a deliberação do Colegiado na 369º Plenária Ordinária, de 18 de abril de 2023: 
RESOLVE:  
Instituir a Comissão de Processo Administrativo, composta pelas seguintes instituições: 
Secretaria Municipal de Educação– Representante Ellen Borges Jasinski;  
Secretaria Municipal de Planejamento – Representante Angela Maria Piccoli de Souza; 
Centro de Amparo Monte Claro – Representante Sandro de Jesus Correia. 
GERAR - Representante – Cintia Carmona Cabrera; 
 
Sandy Paola Carneiro Dias 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 
 

Resolução Ad Referendum CMS/SJP n.º 11, de 24 de março de 2023 – 
CMS/SJP 

Dispõe sobre a autorização em caráter de excepcionalidade para a reforma da UBS 
Guatupê. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP), no uso de suas 
prerrogativas conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 
2.252/2013, e Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando a Resolução Ad Referendum nº 001 de 11 de fevereiro de 2022; 
Considerando haver condições técnicas para a execução da obra de reforma da UBS Guatupê 
não aplicar-se-á em caráter de excepcionalidade o disposto na Resolução Ad Referendum nº 
001 de 11 de fevereiro de 2022; 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a realização de obra para a reforma da UBS do Guatupê com a referida UBS em 
funcionamento; 
§1º A divisão dos serviços na própria estrutura da UBS deverá ser feita em comum acordo com a 
equipe; 
§2º Deverá ser comunicado periodicamente o Conselho Municipal de Saúde quanto à execução 
do calendário de programação/execução da obra; 
Art. 2º Fica expressamente autorizado a fiscalização do andamento da obra pelos órgãos de 
fiscalização e controle, bem como do respectivo Conselho Local de Saúde, Conselho Municipal 
de Saúde e Poder Legislativo; 
§1º Não será exigido autorização prévia para a realização de fiscalizações; 
Art. 3º Em havendo situações de iminentes riscos a integridade física quer seja de usuários, 
trabalhadores, gestores e trabalhadores da obra, será interrompido de imediato qualquer 
trabalho que esteja sendo realizado, somente tendo nova liberação após laudo técnico e 
manifestação expressa do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 4º A Reforma da UBS Guatupê deve ser realizada seguindo rigorosamente com o 
cronograma apresentado ao Conselho Municipal de Saúde conforme Memorando Interno n.º 
17/2023 DAS/SEMS, sendo que: 
a) Parte 1: Laboratório, banheiros, salas de fisioterapia, sala de inservíveis, e sala das ACS’s. 
b) Parte 2: Farmácia, auditório, copa, banheiros funcionários, expurgo, almoxarifado, 
coordenação, sala de emergência/medicamentos, consultórios 7 ao 12. 
c) Parte 3: Sala de espera, recepção, banheiros pacientes, odontologia, sala de vacina, triagem, 
curativo e consultórios 01 ao 06. 
Art. 5º A realização de cada etapa não deve extrapolar sem motivo justo o prazo de 40 dias de 
acordo com o Memorando Interno n.º 17/2023 DAS/SEMS. 
Art. 6º Será mantido 100% das consultas médicas, psicologia, nutricionista, odontologia e da 
fisioterapia. As consultas de enfermagem terão uma meta de 90% das consultas, nas quais 
serão priorizados o Pré-Natal e a puericultura, tendo uma pequena redução na quantidade de 
preventivos de acordo com o Memorando Interno n.º 17/2023 DAS/SEMS. 
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Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São José dos Pinhais, 24 de março de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Julio Cezar Ferreira Batista 
Secretário Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 24/03/2023. 
 
 
 

Resolução CMS/SJP n.º 216, de 31 de março de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre o Relatório Anual de Gestão 2022 da Secretaria Municipal de Saúde de São 
José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8.142/1990, Resolução CNS nº 
453/2012 e Lei Municipal nº 1.435/2009; 
Considerando a Lei Orgânica nº 8080/1990, Art. 33, § 4º;  
Considerando a Lei Orgânica Complementar nº 8142/1990, Art. 4º;  
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, Art. 15;  
Considerando a Lei Complementar nº 141/2012, Art. 31, Inciso II, e Art. 36, § 1º e § 3º;  
Considerando a Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde nº 01, de 28 de setembro de 
2017, Art. 94, Inciso V, e Art. 99;  
Considerando a 52ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos 
trinta de março de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar com votos de louvor o Relatório Anual de Gestão (RAG) 2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José dos Pinhais – PR, com recomendações e redirecionamentos do 
Plano Municipal de Saúde 2022-2025. 
Art. 2º As Recomendações, devido à Realização Parcial ou Não Realização de Metas, no 
exercício de 2022, referentes às reinserções na Programação Anual de Saúde 2023 (PAS) ou 
PAS 2024, são: 
I – DIRETRIZ 1: Fortalecimento e qualificação da Atenção Primária em Saúde; 
a) Reinserção na Programação Anual de Saúde 2023 da Ação 6 – Meta 6.1 -  Realizar estudo 
de viabilidade para implantação de Unidades Móveis de Saúde  (Exemplo: Ônibus Consultório), 
com estrutura adequada e profissionais de saúde,  incluindo o atendimento de pessoa em 
situação de rua. 
b) Reinserção na Programação Anual de Saúde 2023 da Ação 8 – Meta 8.1 -  Realizar estudo 
de viabilidade da implantação de sistema de segurança  institucional das Unidades 
Básicas de Saúde. 
c) Reinserção na Programação Anual de Saúde 2024 da Ação 13 – Meta 13.1 -  Estender 
os horários de atendimento (até às 19 horas) da Unidade Básica de  Saúde Central 
II – DIRETRIZ 2: Fortalecimento e qualificação do Programa Nascer em São José dos Pinhais; 
a) Sem recomendações. 
III – DIRETRIZ 3: Fortalecimento e qualificação da Rede de Urgência e Emergência; 
a) Reinserção na Programação Anual de Saúde 2023 da Ação 6 – Meta 6.1 - Realizar estudo de 
viabilidade de inclusão de Postos Avançados do SAMU 192 SJP. 
IV – DIRETRIZ 4: Ampliação, fortalecimento e qualificação da Rede de Atenção à Saúde Mental; 
a) Sem recomendações. 
V – DIRETRIZ 5: Ampliação, fortalecimento e qualificação da Rede de Saúde Bucal; 
a) Sem recomendações. 
VI – DIRETRIZ 6: Reestruturação e qualificação da Rede de Saúde do Idoso; 
a) Sem recomendações. 
VII – DIRETRIZ 7: Implantação do Cuidado às áreas de atenção inclusivas e Pessoas com 
Deficiência (PcD); 
a) Sem recomendações. 






